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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 13971.002003/2007-27

Recurso n°	 147.575 Voluntário

Acórdão n°	 2402-00.683 — 4° Câmara / 2° Turma Ordinária

Sessão de	 22 de março de 2010

Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO

Recorrente	 MALHASOFT S/A ENOBRECIMENTO TÊXTIL

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Período de apuração: 01/03/2003 a 31/07/2005

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DESCUMPRIMENTO - INFRAÇÃO

Consiste em descumprimento de obrigação acessória a empresa apresentar a
GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social
com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições
previdenciárias.

MULTA - RETROATIVIDADE BENIGNA

Na superveniência de legislação que estabeleça novos critérios para a
apuração da multa por descumprimento de obrigação acessória, faz-se
necessário verificar se a sistemática atual é mais favorável ao contribuinte
que a anterior.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4' Câmara / r Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, I) Por unanimidade de votos: a) no mérito, em dar provimento parcial ao
recurso, para que se recalcule o valor da 	 •, se ma benéfico ao contribuinte, de acó
com o disciplinado no I, Art. 44, 	 1-12 9.430, de '96, deduzidos os valores levantados x
titulo de multa nos lançamenro...0-1.

a.ellir /-
e' 	 E e • L EIRA - Presidente



• MARIA BA 2EIFtA — Relatora

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira,
Rogério de Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo e Maria da
Glória Faria (Suplente).
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Relatório

Trata-se de Auto de Infração lavrado com fundamento na inobservância da
obrigação tributária acessória prevista na Lei n° 8.212/1991, no art. 32, inciso IV e § 5°,
acrescentados pela Lei n°9.528/1997 c/c o art 225 inciso IV e § 4° do Decreto n° 3.048/1999,
que consiste em a empresa apresentar a GFIP — Guia de Recolhimento do FGTS e Informações
à Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribuições previdenciárias.

Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 12/14) a empresa deixou de
informar em GFIP os valores pagos a segurados empregados e contribuintes individuais
relacionados no Anexo I (fls. 325/384).

A autuada apresentou defesa (fls. 388/400) onde informa que retificou todas
as GFIPs onde se constatou a ausência de informações. Face ao elevado volume de documentos
requer que seja determinada diligência para verificação. 	 •

Questiona a multa aplicada, no que tange ao conceito de número total de
segurados para fins de apuração do limite. Entende que a multa deve ser aplicada
considerando-se o número de segurados envolvidos na irregularidade apontada e não o total de
segurados da empresa.

Considera que a lei é vaga nesse sentido e que a utilização do número total de
segurados da empresa para fins do cálculo do limite é interpretação dada pelo órgão por meio
de normativas.

Conclui que havendo dúvidas na aplicação do dispositivo legal prevalece a
interpretação mais favorável ao contribuinte.

Os autos foram encaminhados em diligência para que a auditoria fiscal
informasse se a falta teria sido corrigida ou não.

Em resposta (fls. 423/424) , a auditoria fiscal concluiu pela retificação da
multa aplicada.

A autuada foi cientificada da Informação Fiscal e manifestou-se (fls.
429/430) no sentido de que teria regularizado o restante das omissões, razão pela qual solicita a
atenuação integral da multa.

Foi solicitada nova diligência que resultou em retificação da multa aplicad
(fls. 463)

A SRP deu ciência à autuada do resultado da diligência, porém, a mesma nã
se manifestou.

Pela Decisão-Notificação n° 20.421.4/0219/2006 (fls. 470/475) a autuação ToV,
considerada procedente com atenuação parcial da multa aplicada.
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Contra tal decisão foi apresentado recurso tempestivo (fls. 478/488) onde
mantém a alegação apresentada em defesa.

O recurso teve seguimento sem o depósito recursal por força de decisão
judicial.

trarrazões.

	

‘	
A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Blumenau-SC apresentou

!

	

NJ	 É o relatório.
i

1
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VOTO

Conselheira Ana Maria Bandeira - Relatora

O recurso é tempestivo e não há óbice ao seu conhecimento.

A recorrente apresenta como único argumento a interpretação dada ao
dispositivo legal no que tange à verificação do limite a ser considerado levando-se em conta o
número de segurados.

A recorrente entende que tal número corresponderia ao total de segurados
envolvidos na irregularidade e não o número total de segurados da empresa.

Irresigna-se pela interpretação dada ao dispositivo pelas normativas do órgão.

O art. 649, inciso V, da Instrução Normativa SRP no 3/2005 dispõe o
seguinte:

Art. 649. Por infração a qualquer dispositivo da Lei n° 8.212, de
1991, exceto no que se refere aos prazos de recolhimento de
contribuições, da Lei n° 8.213, de 1991 e da Lei n° 10.666, de
2003, fica o responsável sujeito a multa variável, conforme a
gravidade da infração, limitada a um valor mínimo e um valor
máximo previstos no RPS e atualizados mediante Portaria
Ministerial, aplicada da seguinte forma (.)

3 - equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo,
definido em função do número de segurados da empresa, pela
não-apresentação da GFIP, conforme previsto no inciso Ido art.
284 do RPS, observado o disposto nos § § 1° e 2° deste artigo;

A meu ver o entendimento constante da normativa está correto e não se
vislumbra a dúvida suscitada pela recorrente.

Assevere-se que o entendimento da recorrente possui um grau de
especifidade que deveria estar expresso na lei se esse fosse o objetivo do legislador.

No entanto, não se pode olvidar que toda a discussão relativa à multa
aplicada pode restar desnecessária face à edição da Medida Provisória n° 449/2008, ora
convertida na Lei n° 11.941/2009 que alterou a sistemática do cálculo das multas em auto de
infração.

A citada lei alterou a sistemática de cálculo de multa por infraçl
relacionadas à GF1P.

Para tanto, inseriu o art. 32-A, o qual dispõe o seguinte:

"Art.32-A.0 contribuinte que deixar de apresentar a declaração
de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a
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apresentar com incorreções ou omissões será intimado a
apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e. sujeitar-se-á às
seguintes multas:

1- de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente
sobre o montante das contribuições informadas, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração
ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no §..r; e

II- de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez informações
incorretas ou omitidas

•
§F-Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso 1 do
capta, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo fixado para entrega da declaração e como
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-
apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da
notificação de lançamento

§2° Observado o disposto no § 32, as multas serão reduzidas:

1- à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou

II- a setenta e cinco por cento, se houver apresentação da
declaração no prazo fixado em intimação

§3 A multa mínima a ser aplicada será de:

1- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de
declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição
previdenciária;

11- R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos".

Entretanto, a Lei n° 11.941/2009, também acrescentou o art. 35-A que dispõe
o seguinte,

"Art. 35-A - Nos casos de lançamento de oficio relativos às
contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei no 9.430, de 1996".

O inciso Ido art. 44 da Lei 9.430/96, por sua vez, dispõe o seguinte:

"Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de
declaração inexata

Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 	 .
inciso II, alínea "c", do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação m , •

iLInj	

.,‘. ,favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas. 	 (... ' I
-----J"
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Assim, é necessário recalcular o valor da multa, de acordo com o disciplinado
no artigo 44, I, da Lei n° 9.430/1996, deduzido-se os valores levantados a titulo de multa nas
NFLD correlatas e verificar qual situação é mais favorável ao sujeito passivo

Nesse sentido, entendo que na execução do julgado, a autoridade fiscal
deverá verificar, com base nas alterações trazidas, qual a situação mais benéfica ao
contribuinte.

Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta.

Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para recalcular o valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com
o disciplinado no art. 44, Ida Lei n' 9A30, de 1996, deduzidos os valores levantados a titulo de
multa nas NFLD correlatas.

É como voto.

Sala das Sessões, em 22 de março de 2010

•	 / 414, BANDE 1' • - Relatora
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),n,,,, , MINISTÉRIO DA FAZENDA
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
QUARTA CÂMARA - SEGUNDA SEÇÃO

-Processo n°: 13971.002003/2007-27
Recurso n°: 147.575

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão n° 2402-00.683

Brasil.	 4e abril de 2010

li
ELIA • t ''''.. O FREIRE
Pres dente da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ ] Apenas com Ciência

[ ] Com Recurso Especial

[ ] Com Embargos de Declaração 	 i

Data da ciência: /	 /

Procurador (a) da Fazenda Nacional


